
 

 

 
                  

                   PORTARIA CONJUNTA Nº 002 DE 31 DE JANEIRO DE 2020. 
 

 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL 
MATO GROSSO, e o SECRETÁRIO GERAL 

DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA 
OAB/MT no uso de suas atribuições legais, 

 

 

                                            

 Resolve: 

 
Em cumprimento à determinação exarada na 

Portaria 001/2020-OAB/MT, prorrogar o prazo de suspensão estipulado no art. 

1º, que voltará a tramitar normalmente no dia 17 de fevereiro de 2020. 

 

Publique-se! 

 

Cumpra-se! 

 
         Cuiabá, 31 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 
LEONARDO PIO DA SILVA CAMPOS 

Presidente da OAB/MT 

 


